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DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão proferida por esta 
relatoria (fls. 257;258), que indeferiu o pleito liminar.

Depreende-se dos autos que o recorrente foi condenado definitivamente ao 
cumprimento de 2 anos de reclusão, em regime inicial semiaberto, e pagamento de 200 
dias-multa, pela prática do delito descrito no art. 33, § 4º, da Lei de Drogas.

Nesta via, o impetrante reitera as argumentações do habeas corpus e 
sustenta, em síntese, a ocorrência de constrangimento ilegal consubstanciado na 
necessidade do seu recolhimento ao cárcere para posterior instauração do processo de 
execução penal, no qual já faria jus à progressão de regime.

Aponta que "o Recorrente almeja no mérito apenas a imediata expedição 
da guia de execução definitiva independentemente de seu prévio  recolhimento ao 
cárcere, para que assim possa promover os pedidos que lhe  convém perante o Juízo 
competente, qual seja, o Juízo da Execução Penal" (e-STJ fl. 388) .

Pleiteia o deferimento da liminar, na forma como requerida na inicial do 
presente writ e, ainda, por força da Recomendação nº 62/2020 do CNJ para evitar o 
alastramento do coronavírus dentro dos sistemas penitenciários.

É o relatório.
Não há como se reconsiderar a decisão indeferitória. 
De fato, não trouxe o impetrante novos fatos aptos a modificar o que foi 

decidido, no sentido de se mostrar, a toda evidência, a necessidade de deferimento da 
liminar pleiteada.

Ademais, afigura-se prudente a análise minuciosa da argumentação trazida 
na inicial, para que as teses lançadas sejam melhor discutidas quando da apreciação e 
julgamento do mérito do recurso pelo Órgão Colegiado, juiz natural da causa.

Ante o exposto, indefere-se o pedido de reconsideração.
Dê vista ao MPF.
Publique-se. 

 

  

Brasília (DF), 23 de março de 2020.

Ministro Jorge Mussi 
Relator
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